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PORTARIA N°. 024 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo, eleito na forma da Lei no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Artigo 1° - Ficam baixados do Patrimônio do Legislativo Municipal 

os bens descritos no anexo de Termo de Baixa Patrimonial pelo motivo de inservibilidade. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia - ES, 12 de dezembro de 2011. 

7{JI 
Diretora Aoministratívo 

o PRE~;::NTE ATO FO; AF:XAD::: 
NEéiTA PREFEITLlRA MlJ"JICii='AL 
08 l\AAR!LÂNOIA • ESplRITO SAN'rc 
EM: ..J.iI. fi ~ I 2o,...t1 

SERV*ÇOR 
Elvzanrd'l Sl.)arct' (11;-. 

Chefe de Serviço CC-O 

Rua: Luis Catelan, nO 230 - Telefax: (27) 3724-1177 
CEP.: 29725-000 - Marilândia - ES 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

Biênio 2011 I 2012 

ANEXO I 

RELAÇÃO DA BAIXA DOS BENS MÓVEIS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
MARILÂNDIA - EXERCÍCIO DE 2011 

DISCRIMINAÇÃO VALOR VALOR 
ITEM QUANTIDADE UNIT TOTAL 

AR CONDICIONADO ELGIN 18.000 
1 3 BTUs 1.870,00 5.610,00 

REFRIGERADOR CONSUL CRA 
2 1 DEGELO SECO 998,00 998,00 

TOTAL 6.608,00 
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